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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

 
Os Vereadores e Vereadoras Membros da Comissão temporária Especial em Defesa dos

Consumidores da Telefonia Fixa de Caxias do Sul, que o presente subscrevem, respeitadas as
disposições regimentais, vem respeitosamente à presença do colendo Plenário desta Casa
Legislativa apresentar Projeto de Lei que modifica a Lei Municipal nº  7347, de 11 de outubro de
2011 que Institui o Licenciamento Integrado para a instalação de Estações de Rádio Base de
Telefonia Celular, de Transmissão de dados e de equipamentos afins e dá outras providências.

 
O presente Projeto de Lei pretende revogar e aprimorar a Lei nº  7347, em face da

necessidade de atualização tecnológica, para contemplar e viabilizar avanços nas tecnologias
digitais em comunicação móvel, televisão e telecomunicações em geral, assim como prepará-
los para as futuras tecnologias em desenvolvimento de Caxias do Sul.

 
Portanto, são objetivos desta Proposta viabilizar a possibilidade de modernização e

crescimento das redes de comunicação móveis, televisão e telecomunicações em geral no nosso
Município; garantir níveis de excelência na prestação dos serviços à comunidade caxiense,
buscando assim retomar níveis de qualidade adequados e semelhantes a outras grandes cidades
do Estado, considerando que a Lei atual inibe a expansão da rede de telecomunicações na
Cidade; viabilizar novos investimentos no Município; manter a preocupação com questões
relacionadas à saúde, atualizando conceitos e definindo métodos científicos que garantam o
atendimento aos limites de exposição à radiofrequência pela população, adequados à legislação
federal vigente e mantendo o foco no Princípio da Precaução.

 
O grande avanço dos sistemas de comunicação que temos vivenciado nos últimos anos

deve-se, em grande parte, ao uso de ondas de rádio, especialmente quando a referência é
telefonia celular, cujas células têm em seu núcleo equipamento de rádio frequências
denominadas “Estações Rádio Base”. A forte expansão destes sistemas impõe sua
regulamentação em nível municipal nos aspectos de saúde pública, meio ambiente,
planejamento municipal e urbanismo, sendo os níveis de radiação aos quais a população fica
exposta, tarefa a cargo da Agência Nacional de Telecomunicações, que bem regulamenta e
fiscaliza a matéria, com base em parâmetros da Organização Mundial da Saúde.
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GLADIS FRANCESCHETTO FRIZZO

Vereadora - MDB

 

 

PAULA IORIS

Vereadora - PSDB

 

 

RICARDO DANELUZ NETO

Vereador - PDT

 

 

VELOCINO JOÃO UEZ

Vereador - PDT

Na ótica urbana e ambiental, impõem-se a gestão do território, o zelo pela paisagem
natural e também pela construída, a preservação do patrimônio histórico, a salubridade do
ambiente urbano, a imposição do compartilhamento de infraestrutura, bem como exercer poder
de controle e fiscalização, ordenando e gerenciando as informações dos equipamentos em
operação, informando, ainda, sua exata localização, através do sistema único de informações.

 
A população anseia por atitudes duras contra as operadoras, por uma resposta positiva,

pois a situação já ultrapassou todos os limites.
 
São essas razões, senhor Presidente, senhoras e senhores Vereadores, que motivam a

apresentação do presente projeto, que esperamos, mereça o integral abrigo dos nobres pares.
 

Caxias do Sul, 24 de setembro de 2019; 144º da Colonização e 129º da Emancipação Política.
 

 

 

ARLINDO BANDEIRA

Presidente - CTEDCTCS - PP
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PROJETO DE LEI nº 122/2019

 

LEI Nº ...., DE ...., DE ............. DE ....

 

 

Institui no município de Caxias do Sul o
Licenciamento Integrado para a Instalação
de Estações de Rádio Base de Telefonia
Celular, de Transmissão de dados e de
equipamentos afins e dá outras
providências.

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
 
Art. 1º  Esta Lei regula o licenciamento, no âmbito municipal, das Estações de Rádio

Base e equipamentos afins autorizados e homologados pela Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL) e estabelece as normas urbanísticas aplicáveis, de acordo com o
interesse local.

 
§ 1º  Para fins desta Lei, consideram-se as seguintes definições:
 
I - Estação Rádio Base (ERB) e equipamentos afins: é o conjunto de um ou mais

transmissores e receptores destinados à prestação de serviços de telecomunicações, em
conformidade com a regulamentação expedida pela ANATEL, que esteja instalado de tal forma
que seu sistema irradiante esteja afixado em estruturas verticais, estruturas prediais ou
estruturas de grande porte semelhantes;

 
II - Estrutura Vertical: é a modalidade de infraestrutura auto-sustentada, incluindo

postes, torres, mastros ou outras, com o propósito de servir como sustentáculo ao sistema
irradiante das ERBs que possuam altura superior a 3 (três) metros;

 
III - Microcélula ou mini-ERB: é a estação de base do serviço de telecomunicações

instalada de tal forma que seu sistema irradiante esteja afixado em estrutura vertical ou salas
para cobertura dedicada no interior de estruturas prediais; e

 
IV - Estação Rádio Base (ERB) Móvel: é a estação de base do serviço de

telecomunicações instalada para permanência máxima de 90 (noventa) dias para cobrir
demandas específicas, tais como eventos, feiras, convenções ou similares.

 
 
DAS PROIBIÇÕES, DAS RESTRIÇÕES E DAS PERMISSÕES
 
 
Art. 2º  Fica vedada a instalação de estrutura vertical para instalação de Estações Rádio

Base de Telefonia Celular, de Transmissão de Dados e de equipamentos afins nas seguintes
situações:
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I - em bens públicos municipais sem prévia autorização do Poder Executivo Municipal;
 
II - em áreas verdes complementares, escolas, centros comunitários, centros culturais,

museus, teatros, e no entorno de equipamentos de interesse sociocultural e paisagístico, sem a
prévia autorização do Poder Executivo Municipal;

 
III - em praças e parques, sem prévia autorização do Poder Executivo Municipal,

devendo a estrutura vertical ter tratamento paisagístico compatível;
 
IV - quando as antenas de transmissão e recepção estiverem a uma distância inferior a 10

m (dez metros) do ponto de emissão considerando a hipotenusa, de qualquer ponto passível de
ocupação humana, incluídas residências, tendo como limite mínimo a divisa dos imóveis
lindeiros, excetuando-se os equipamentos instalados em topos de prédios; e

 
V - em distância inferior a 500 m (quinhentos metros) entre estruturas verticais para

instalação, considerado o eixo da estrutura vertical de sustentação das antenas de transmissão e
de recepção de Estações Rádio Base em operação ou em processo de licenciamento, permitido o
compartilhamento das estruturas de sustentação por mais de uma operadora.

 
Art. 3º  A autorização de que trata o art. 2º  deverá ser concedida o prazo de até 90

(noventa) dias da data de protocolo.
 
Art. 4º  A implantação de estrutura vertical de Estações Rádio Base (ERBs) deverá

obedecer às seguintes diretrizes:
 
I - prioridade para implantação de ERBs em terrenos onde o afastamento de áreas

construídas seja superior ao previsto no inciso IV do art. 2º , e em topos de prédios ou
construções e equipamentos existentes;

 
a) deverá acompanhar, sempre, cópia da escritura do terreno, autorização de uso ou

contrato e ata de condomínio, conforme o caso.
 
II - prioridade para o compartilhamento das estruturas verticais de suporte e

sustentação;
 
III - integração à paisagem urbana e rural ou mimetismo dos equipamentos com as

edificações existentes, em especial nos casos dos incisos II e III do art. 2º;
 
IV - prioridade na utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, a

exemplo de redes de iluminação pública e de distribuição de energia;
 
V - os locais de instalação das ERBs deverão ser delimitados com sistemas de proteção

que impeçam o acesso de pessoas não autorizadas, mantendo isoladas as áreas; e
 
VI - os locais de instalação das ERBs deverão conter, em local visível, placas de

identificação da operadora com dados técnicos do sistema e de alerta.
 
Art. 5º  As ERBs já instaladas e aquelas a serem instaladas no Município de Caxias do

Sul deverão observar os limites impostos pela Resolução nº 303/2002 - ANATEL, bem como o
exposto na Lei Federal nº  11.934/2009.
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Parágrafo Único - No emprego de novos parâmetros pela Organização Mundial da

Saúde (OMS), estes substituirão automaticamente o anexo da referida resolução.
 
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO
 
Art. 6º  Visando à proteção da paisagem urbana a instalação das infraestruturas de

suporte deverão atender às seguintes disposições:
 
I - em relação à instalação de torres, 3 m (três metros), do alinhamento frontal, e 1,5m

(um metro e meio), das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo da base da
torre em relação à divisa do imóvel ocupado; e

 
II - em relação à instalação de postes, 1,5m (um metro e meio) do alinhamento frontal,

das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo do poste em relação à divisa do
imóvel ocupado;

 
§1º Poderá ser autorizada a instalação de infraestrutura de suporte para Estação

transmissora de radiocomunicação, desobrigadas das limitações previstas neste artigo, nos
casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade
exigida, devidamente justificada junto aos órgãos Municipais competentes, mediante laudo que
justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no
local.

 
§2º As restrições estabelecidas no inciso II, deste artigo, não se aplicam aos postes,

edificados ou a edificar, em áreas públicas.
 
Art. 7º  Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da Estação

transmissora de radiocomunicação nos limites do terreno, desde que:
 
I - não exista prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho; e
 
II - não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.
 
Art. 8º  A instalação dos equipamentos de transmissão, containers, antenas e mastros no

topo e fachadas de edificações é admitida desde que sejam garantidas condições de segurança
previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis, para as pessoas no interior da edificação e
para aquelas que acessarem o topo do edifício.

 
Parágrafo único: os equipamentos elencados no caput deste artigo obedecerão às

limitações das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo apenas ter projeção que
ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo
o lote próprio.

 
Art. 9º  Os equipamentos que compõem a Estação transmissora de radiocomunicação

deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites
máximos permitidos, estabelecidos em legislação pertinente.

 
 
DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO DE OBRA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
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Art. 10. A implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de

telecomunicações depende da expedição de Alvará de Construção e da respectiva autorização
do órgão ambiental pertinente ou do órgão gestor, apenas quando se tratar de instalação em
Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservação, nos termos da Lei Federal nº
13.116/2015.

 
§ 1º  O processo de autorização ambiental, quando for necessário, ocorrerá de maneira

integrada ao procedimento de licenciamento urbanístico, cujas autorizações serão expedidas
mediante procedimento simplificado, nos termos da Lei nº  13.116/2015.

 
§ 2º  O prazo de vigência da autorização ambiental referida no caput não será inferior a

10 (dez) anos e poderá ser renovada por iguais períodos.
 
Art. 11. O pedido de Alvará de Construção será apreciado pelo órgão municipal

competente e abrangerá a análise dos requisitos básicos a serem atendidos nas fases de
construção e instalação, observadas às normas da ABNT e deverá ser instruída pelo Projeto
Executivo de Implantação da infraestrutura de Suporte para Estação transmissora de
radiocomunicação e a planta de situação.

 
Parágrafo Único – Para solicitação de emissão do Alvará de Construção deverão ser

apresentados os seguintes documentos:
 
I - Requerimento padrão;
 
II - Projeto executivo de implantação da estrutura e respectiva ART;
 
III - Documento comprobatório da posse ou da propriedade do imóvel;
 
IV - Contrato social da empresa responsável e comprovante de inscrição no CNPJ –

Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
 
V - Procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de expedição do

Alvará de Construção, se o caso;
 
VI - Documento legal que comprove a autorização do proprietário do imóvel ou

detentor do título de posse; e
 
VII - documento legal que comprove a participação do Poder Executivo Municipal na

escolha da localização da construção.
 
Art. 12. O Alvará de Construção, autorizando a implantação das Infraestruturas de

suporte para equipamentos de telecomunicações será concedido quando verificada a
conformidade das especificações constantes do Projeto executivo de implantação com os
termos desta lei.

 
Art. 13. Após a instalação da infraestrutura de suporte deverá ser requerida ao órgão

municipal competente a expedição do Certificado de Conclusão de Obra.
 
Parágrafo único: O Certificado de Conclusão de obras terá prazo indeterminado,

atestando que a obra foi executada, conforme projeto aprovado.
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Art. 14. O prazo para análise dos pedidos de outorga do Alvará de Construção e do

Certificado de Conclusão de Obra será de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação
dos requerimentos acompanhados dos documentos necessários.

 
Parágrafo único - Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, se o órgão

licenciador municipal não houver finalizado o processo de licenciamento, a empresa licenciante
estará habilitada a construir os equipamentos de telecomunicações, incluindo a Estação
transmissora de radiocomunicação, até que o Alvará de Construção e o Certificado de
Conclusão de Obra sejam expedidos, ressalvado o direito de fiscalização do cumprimento da
conformidade das especificações constantes do seu Projeto executivo de implantação.

 
Art. 15. A negativa na concessão da outorga do Alvará de Construção, da Autorização

Ambiental ou do Certificado de Conclusão de Obra deverá ser fundamentada e caberá o
contraditório.

 
Art. 16. Na hipótese de compartilhamento, fica dispensado a empresa compartilhante de

requerer Alvará de Construção, da Autorização ambiental e do Certificado de Conclusão de
Obra, estando a detentora devidamente regularizada.

 
 
DAS AVALIAÇÕES DE
EMISSÕES ELETROMAGNÉTICAS
 
 
Art. 17. O Relatório de Avaliação Eletromagnética de que trata o inciso IV do art. 13

deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
 
I - as características da ERB e a Potência Efetivamente Irradiada (EIRP) considerando

todos os canais instalados em plena operação, em dBm (decibel ref. miliWatt);
 
II - medições de níveis de densidade de potência, com médias obtidas em qualquer

período de 6 (seis) minutos, com a ERB desligada;
 
III - medições de níveis de densidade de potência, com médias obtidas em qualquer

período de 6 (seis) minutos, em situação de pleno funcionamento da ERB;
 
IV - medições realizadas em diferentes dias e horários, de forma a garantir que os

horários de maior tráfego telefônico da ERB seja considerado, no caso da impossibilidade de
garantir que todos os canais estejam simultaneamente acionados; e

 
V - levantamento de níveis de densidade de potência nos limites da propriedade da

instalação da ERB, Mini-ERB ou Microcélula, em edificações vizinhas de altura similar ou
superior aos pontos de localização das antenas de transmissão e recepção.

 
Art. 18. As medidas de densidade de potência deverão ser realizadas:
 
I - por técnico especializado na área de radiação, com apresentação da devida ART;
 
II - mediante emprego de equipamento calibrado e certificado por órgão credenciado

pelo INMETRO; e
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III - a calibragem do equipamento deverá estar dentro do período de validade, devendo

ser apresentada cópia do certificado de calibração.
 
 
DAS TAXAS, EMOLUMENTOS e PRAZOS
 
 
Art. 19. Serão recolhidas ao erário as seguintes taxas:
 
I - Licenciamento: 400 (quatrocentos) VRMs; prazo de análise de 45 (quarenta e cinco)

dias; e
 
II - Renovação: 200 (duzentos) VRMs; prazo de análise de 30 (trinta) dias.
 
Parágrafo Único - No caso de expedição de comunicação de despacho e/ou necessidade

de ouvida de outros órgãos, o prazo será dilatado no período referente ao atendimento.
 
 
DAS PENALIDADES
 
 
Art. 20. Verificada a qualquer tempo inconformidade com o disposto neste regulamento,

aplicar-se-á o que segue:
 
I - notificação, com prazo de 10 (dez) dias úteis para regularização;
 
II - não sanada a irregularidade no prazo a que se refere o inciso I, multa de 400

(quatrocentos) VRMs, sem prejuízo das demais penalidades listadas neste artigo;
 
III - embargo das obras e colocação de lacres; e
 
IV - suspensão do Alvará de Funcionamento da operadora vinculada, caso concedido

sem o cumprimento de todas as formalidades previstas nesta Lei.
 
Art. 21. Será facultada à interessada a apresentação de defesa com efeito suspensivo no

prazo de 10 (dez) dias do recebimento da comunicação dirigida à Secretaria Municipal de
Urbanismo, a qual será analisada no prazo de 30 (trinta) dias.

 
§ 1º  Permanecendo a decisão, surtirá ela imediatamente efeito, estando sujeita a novo

pedido de reconsideração, dirigido ao Prefeito, pedido esse sem efeito suspensivo e que deverá
ser analisado em até 30 (trinta) dias.

 
§ 2º  O decurso de prazo sem resposta pela municipalidade implicará a aceitação dos

termos do recurso ou pedido de reconsideração apresentados.
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 22. As situações peculiares para instalação de ERBs, Mini-ERBs, Microcélulas de
Telefonia Celular e equipamentos afins que não se enquadrarem nos presentes dispositivos
legais serão analisadas e encaminhadas caso a caso.

 
Art. 23. O licenciamento de que trata a presente Lei poderá ser cancelado a qualquer

tempo se comprovado prejuízo ambiental e sanitário que esteja diretamente relacionado com a
localização do equipamento, a partir de legislação federal e estadual superveniente que venha a
regrar este assunto.

 
Parágrafo Único - No caso de o licenciamento deferido pela municipalidade ser

cancelado, a empresa responsável deverá suspender o funcionamento das ERBs, Mini- ERBs,
Microcélulas de Telefonia Celular e equipamentos afins, em 24 (vinte e quatro) horas.

 
Art. 24. Fica determinada a obrigatoriedade da realização do Licenciamento Integrado

para instalação de novas ERBs, Mini-ERBs, Microcélulas de Telefonia Celular e equipamentos
afins, bem como estabelecido o prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação da presente Lei,
para licenciamento das existentes, sob pena de supressão do Alvará de Funcionamento da
operadora vinculada.

 
Art. 25. Ficam os empreendedores obrigados a cientificar a autoridade ambiental

municipal acerca de quaisquer problemas sanitários ou ambientais que tenham ocorrido ou
estejam ocorrendo, bem como das providências tomadas para correção e resolução do quadro de
anormalidade(s) e seus resultados.

 
Art. 26. Em situações de risco sanitário e/ou ambiental, ou em situações de suspeita, o

órgão ambiental municipal poderá exigir a realização de avaliações de emissões
eletromagnéticas, a serem consubstanciadas em Relatório Técnico de Medição.

 
Art. 27. Ficam os empreendedores obrigados a manter os sistemas de telecomunicações

de que trata esta Lei em permanente adequação às normas e aos dispositivos federais, estaduais
e municipais, realizando, para tanto, o monitoramento das Estações.

 
Art. 28. Caberá ao Sistema Único de Informações (SUI) o controle e armazenamento dos

licenciamentos, alocando os equipamentos na cartografia municipal, bem como exercendo
controle sobre os prazos de licença e disponibilizando junto ao sítio na internet os relatórios de
conformidade.

 
Art. 29. Será editado regulamento específico para infovia municipal.
 
Art. 30. A instalação de antenas transmissoras de elevada potência (televisão, rádio,

serviço de dados, entre outros) fica sujeita a regramento específico, além de Estudo de Impacto
de Vizinhança.

 
Art. 31. Os empreendedores ficam obrigados a informar a localização de todos os

respectivos sites em operação existentes no Município, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após a publicação da presente Lei, sob pena de indeferimento de licenças e renovações.

 
Art. 32. Revoga-se a Lei Municipal nº  7347, de 11 de outubro de 2011.
 
Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Caxias do Sul, em 

 

 

__________________________________

PREFEITO MUNICIPAL
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